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DIARIO,OFICIAL

, de 24 de dezembro	 de 1990
Abre aos Orçamentos da União, em 'favor
de diverebs Orgãoh, érédito supleeentar
no valor de Cr$ 32.748.479.000,00, para
reforço de dotações consignadas no., vi-

gentes orçamentos.

QuARTA-ÈÉÏÉA; 26 bEZ :isso

Decreto n o 99.919

100

Originai com	 ' eduzida

,S.ECAn5 r	 .W61

O Presidente da Reptiblida, no uso da atribuicSo que lhe
obn fere o .t. 84', indisé, IV, dá Cone ti til ição, e da autorização contida
nes afito. l o S.29 da Lei fi 2 8.093, yie . 20 de novembro de 1990,,„.

ECRET	 .

.	 . .' Art. 12 " ,`RiCa aberto aos Orçamentos da União, em favor,	 •	 •	 ...	 ...	 -. de	 diversds	 orgaos,	 crédito . Suplementar	 no- valor	 de, : Cr$
32.746.479.000,00 (trinta e dois bilhões, setecentbs e gUarenta e S2éis

„Milhões, quateocentOs e' setenta e . nove mil cruzeiros), para atendek O
programação discriminada no Anexo I deste Decreto. 	 ! i

• Art. 22 Os recursás necessários R.,exeeução . do diadosto
no artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receites do
Tesouro Nacional, contorne O dispoSto no Parágrafo único -do art. ,ls e
no- art. 2 5 da Lei n o .8,093 .,,, de 20 de novembro de 1990. .

'

	

,	 ...	 • .Art. 3 5 •Ente Decreto entra em Vigor :na data de sua , pu-
.	 blic'ação: , - .. •	 ,	 .	 .	 . —. ... •.	 ,

Art. 4 2 Revogam-se as dia...posições em' contrário.	 .,
•
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Decreto ns 99.920	 , de 24	 de dezembro	 de 1990
. Abre aos .rçhrhentoà..da-Uniãe, eia favor do

Ministério da Infra-Estrutural OréditO
suplementar no valor de Cr$ 201.042.000,00
para reforço de dotaçÕes eonaignadás rio
Vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da .atribuição que lhe
confere o art. 84,, inciso IV, da Constituição, é das autorizaçõee
'contidas no art. '11, inciso I, alínea "b", d.a Lei n o ' 7.999,, de 31 de
Janeiro de 1990 e no art. J.O da Lei n o 8.083, de 1.9 de Oututiro-de 1990,

D E C'R E T

Art. 02 Fica aberto aot Orçamentos, .ds. DniBo,, em favor' do
Ministério da Infra-Eatrutura , rédi tio Buplementa g no veldr' de
Cr$ 201..042.009,00 (duzentos, e um ' milhões e giieeenta e dóis mil
cruzeiros), pare atender à programação indicada , no Anexo I neste
Decreto. •

	

Art. 2 , • Os ,reduraos neCesagrios à execução do disp. 	 no

	

artigo enteriOr decerrerão da anulação Parcial da dotação inça.",	 no
Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

, Art. 35  Este Decreto entra em vigor na data da sua pulf, ica-
ção.

A,t.	 Revogarn-se si diaposfçãeS em centrárie. 	 .

Brasília, co 24 de dezembro de 1990; 169 . da I.,dopendE.,r a
e102 2 da Repilbliea.
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